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Às catorze horas e cinco minutos, do dia vinte e nove do mês de setembro de 1 

dois mil e vinte – 22/09/2020 -, reuniram-se na sala virtual Google Meet, os 2 

membros do Conselho Técnico Científico do Núcleo Educacional de Tecnologias 3 

e Línguas da Universidade Federal do ABC, (CTC NETEL), a sessão presidida 4 

pelo prof. André Luiz Brandão, presidente do CTC NETEL, teve como 5 

membros presentes, Lilian Santos Leite Menezes, representante Titular da 6 

PROEC, Rafael Rondina e Maria Isabel M. Vendramini Delcolli, representantes 7 

titular e sulplente respectivamente da ProPlaDI,  Itana Stiubiener, representante 8 

titular do CMCC, Carlos Alberto Orsolon Silva titular do NTI, Carolina Correa 9 

Carvalho, representante titular do CECS, Solange Wagner Locatelli 10 

representante titular da ProPG, Tatiana Hyodo, representante da biblioteca, 11 

Hueder Paulo Moisés de Oliveira  representante Titular do CCNH, Ângela 12 

Terumi Fushita, Representante Titular da ProPes, e como secretário da sessão  13 

Mirtes Ribeiro Junior,  assistente em administração NETEL. O prof. André 14 

Brandão, presidente da sessão, realizou a abertura da reunião cumprimentando e 15 

agradecendo a presença de todos, seguindo com a menção de uma nota de pesar 16 

pelas vítimas pelo COVID-19; o presidente do CTC repassou ao conselho o 17 

informe sobre a publicação da portaria nº 1047/2020 – REITORIA1, que altera a 18 

composição do CTC e deu as boas vindas aos novos membros; o segundo informe 19 

foi sobre a finalização do curso de capacitação do Netel, Planejamento de Cursos 20 

Virtuais, sobre o qual posteriormente serão repassadas mais informações e 21 

estatísticas; o presidente abre para os informes de membros do conselho, passando 22 

a palavra ao conselheiro Ronei; O conselheiro Ronei, como docente que ministrou 23 

disciplinas, manifesta preocupação em relação à impossibilidade de finalizar as 24 

menções aos discentes participantes, há vários meses, dos cursos da UAB de 25 

Ciência e Tecnologia e Ensino de Química, por razões que não estavam claras, se 26 

por razões técnicas ou outras; Solicita ao presidente do conselho algum 27 

encaminhamento sobre esse assunto; O presidente do conselho indica que 28 

problemas dessa natureza podem ser encaminhados para o e-mail 29 

projetos.uab@ufabc.edu.br e complementarmente também via chamados técnicos 30 

para o NTI; O presidente passa a palavra para o informe da conselheira Itana, que 31 

complementa a questão apresentada pelo conselheiro Ronei, argumentando que 32 

existe um problema mais estrutural em relação a este assunto, indicando um 33 

problema que envolve além do Netel, outras instâncias da universidade, em 34 

particular uma transição dos cursos de especialização da PROEC para a PROPG, 35 

existindo uma falta de clareza sobre as respectivas responsabilidades; a 36 

 
1 Disponível em: 
https://www.ufabc.edu.br/images/stories/comunicare/boletimdeservico/boletim_servico_ufabc_98
5.pdf#page=105  
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conselheira sugere que a coordenação do Netel possa buscar uma solução junto às 37 

devidas instâncias; como segundo informe a conselheira manifesta preocupação 38 

sobre a retirada de pauta da reunião do Edital de Coordenador de Tutoria, pois em 39 

sua perspectiva há necessidade de discuti-lo e revisá-lo, pois observa problemas 40 

estruturais no referido edital; o presidente do conselho esclarece que o citado 41 

edital foi inserido e aprovado na reunião anterior deste conselho e sugere que 42 

eventuais sugestões podem ser encaminhadas ao Netel, para avaliação e eventual 43 

consideração; a presidência passa a palavra para o informe da conselheira Lilian 44 

M., que faz o convite à participação no evento UFABC para Todos; é concedida 45 

a palavra para a conselheira Sandra T., representante da PROEC, que traz 46 

esclarecimentos sobre o tema levantado pelo conselheiro Ronei e conselheira 47 

Itana; no entendimento da Pro-Reitoria a responsabilidade da PROEC iria, de 48 

acordo com o regimento da COE, até antes do início das atividades didáticas, o 49 

processo de seleção e matrícula, que foram realizados; adicionalmente informa 50 

que houve atraso no envio da documentação pelos polos e que no início do ano 51 

servidores da PROEC realizaram os procedimentos necessários; ainda restam 52 

procedimentos a serem realizados, que estão sendo encaminhados junto à PROPG 53 

o mais breve possível; a conselheira Lilian M. retoma a palavra e esclarece que 54 

apesar das dificuldades a PROEC tem realizado os procedimentos devidos em 55 

relação às suas atribuições em relação aos cursos de especialização, e que 56 

atualmente a PROEC já não possui mais condições de assumir, com sobrecarga 57 

dos servidores; há a necessidade de as Pro-reitorias envolvidas, o Netel e as 58 

coordenações cobrarem da reitoria uma posição para estruturar o apoio aos cursos 59 

de especialização; o presidente passa a palavra para a conselheira Itana, que 60 

retoma um pouco do histórico da seleção dos cursos de especialização, no sentido 61 

de cobrar uma atuação institucional para resolver esse problema; palavra passada 62 

para o conselheiro Ronei, que também ressalta a cobrança institucional e em 63 

especial para a coordenação da UAB para uma resolução adequada deste 64 

problema, sugerindo inclusão de pauta numa próxima reunião do conselho para 65 

uma avaliação das condições para os cursos de especialização; a presidência do 66 

conselho inicia a ordem do dia retirando o item “1. Aprovação da Ata da Reunião 67 

de 30/07/2020” devido ao fato de que o documento não foi disponibilizado a 68 

tempo para avaliação dos membros do conselho; também relembra que o item “3. 69 

Homologar a aprovação do ATO DECISÓRIO – CTC-NETEL Nº 10/2020” foi 70 

retirado pois corresponde a decisão discutida e aprovada em reunião do conselho; 71 

a presidência propõe a aprovação em bloco dos itens de pauta 2, 4 e 5, que 72 

correspondem à homologação dos atos decisórios CTC-NETEL 9, 11 e 12/2020; 73 

o ato decisório 9/2020 corresponde aos editais de professor conteudista para 74 

equipe multidisciplinar e os editais de seleção para Bolsa REA para os novos 75 

cursos de especialização; o ato decisório nº 11 corresponde ao plano de trabalho 76 
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dos cursos aprovados pelo edital 05/2018 (CAPES); e o ato decisório nº 12/2020, 77 

referente ao plano de trabalho do curso Ciência é 10; por unanimidade os atos 78 

decisórios 9, 11 e 12 são aprovados em bloco; o presidente do conselho passa para 79 

o item 6 da ordem do dia “aprovação do Organograma do Netel”, explicando que 80 

trata-se de previsão normativa que o  organograma do Netel deve ser aprovado 81 

pelo conselho, sendo este organograma apresentado uma proposta que também já 82 

foi apresentada à Reitoria; atualmente o Netel possui somente a divisão de 83 

idiomas, tendo a proposta apresentada um organograma com quatro divisões: 84 

Administrativa, Idiomas, Inovação Educacional e Apoio Instrucional e, por fim, 85 

Tecnologias da Informação e Audiovisual; o item é colocado para discussão, 86 

passando a palavra para a conselheira Itana, que expõe dúvida sobre a relação da 87 

Coordenação do Netel com a Coordenação UAB, em sua perspectiva sendo duas 88 

funções separadas, eventualmente coincidentes; o presidente do conselho 89 

esclarece que de fato as duas funções são separadas, em virtude de que a 90 

Coordenação do Netel é função determinada pela Reitoria e a Coordenação da 91 

UAB possui um processo seletivo; com a palavra o conselheiro Ronei expõe 92 

algumas questões: sobre a quantidade de servidores previstos em cada divisão e 93 

suas atribuições, em especial com a disponibilidade prevista das FGs para as 94 

divisões; argumenta que também a Reitoria posteriormente deve referendar essa 95 

estrutura proposta; sugere portanto o encaminhamento de que o item não seja 96 

apreciado neste momento, devendo ter maiores esclarecimentos e detalhamentos 97 

em relação a estes pontos e à questão levantada pela conselheira Itana, que 98 

também secunda a proposta do conselheiro Ronei, de retirada de pauta para que o 99 

item retorne futuramente com maiores esclarecimentos; sobre a relação entre a 100 

coordenação UAB e coordenação do Netel, a presidência esclarece que a UAB é 101 

um programa de governo que eventualmente pode ser descontinuado; a 102 

conselheira Lilian solicita esclarecimento, sobre a relação entre o organograma 103 

proposto e o regimento do Netel, que se este deveria estar acompanhado; a 104 

presidência esclarece que, de fato, o organograma é uma forma visual da estrutura 105 

prevista no regimento, este que está em tramitação por demanda da Reitoria; a 106 

conselheira Itana argumenta que o CTC deveria também ter acesso ao descritivo 107 

detalhado subjacente ao organograma, o próprio regimento, solicitando 108 

esclarecimento sobre este ponto; o presidente esclarece que a proposta de 109 

regimento do Netel, que teve seu início de tramitação, ainda antes da situação da 110 

pandemia, em relação ao formato geral, a terminologia, ainda sem ter avaliado o 111 

conteúdo; É, portanto, sintetizada a Proposta de encaminhamento 1 do conselheiro 112 

Ronei, secundada pela conselheira Itana: retirar de pauta e incluir em próxima 113 

seção do CTC o regimento interno, para apresentar os estudos com atribuições 114 

de cada divisão e apresentar disponibilidade de funções gratificada e número de 115 

servidores em cada divisão qual é a relação hierárquica entre o coordenador do 116 
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Netel e o coordenador da UaB; A proposta 2 é de manutenção do item de pauta; 117 

o item é colocado em votação nominal, com os seguintes votos na proposta 1: 118 

Rafael M. (PROGRAD), Solange L. (PROPG), Lilian M. (PROEC), Angela T. 119 

(PROPES), Ana Paula C. (PROPLADI), Rosana Q. (PROAP), Ronei M. (CCNH), 120 

Itana S. (CNCC), Carolina C. (CECS), Carlos A. (NTI); o item, portanto, foi 121 

retirado de pauta, para ser retomado em sessão futura; o conselheiro Ronei solicita 122 

a inclusão do regimento do Netel em futura sessão do CTC, proposta acatada pela 123 

presidência; a reunião passa para o item 1. do expediente “Relatoria da minuta 124 

de resolução da política de uso do Moodle da UFABC”, com a relatoria do 125 

professor Edson Pimentel; O relator apresenta em tela aos conselheiros e 126 

conselheiras o documento da relatoria, iniciando a apresentação dos itens, 127 

resumidos a seguir, com detalhamento no anexo da relatoria: a primeira questão 128 

levantada pelo relator, é que alguns itens na proposta de resolução determinam 129 

responsabilidades para instâncias externas ao Netel, não lhe parecendo adequado, 130 

neste caso devendo ser apreciadas por instâncias superiores, como o CONSEPE 131 

(exemplos: art. 10º. parágrafo 2º, art. 20º); também a proposta de resolução define 132 

regras sem possuir condições de monitorar o cumprimento (ex. art. 6º); detalha 133 

regras e procedimentos que precisam de maior amadurecimento (ex. instalação de 134 

plugins); a conselheira Itana apresenta complementações em relação ao art. 6º, 135 

argumentando sobre a necessidade de integração com o sistema acadêmico, 136 

permitindo o cruzamento de informações das disciplinas criadas no Moodle com 137 

discentes matriculados; o conselheiro Ronei observa que não pode haver a 138 

proibição de inscrição de discentes de pós-graduação em disciplinas de graduação, 139 

por razões regimentais e normativas da universidade e sobre a integração de 140 

sistemas deve ser realizada com cautela, devido às disciplinas unificadas; o relator 141 

levanta a questão de necessidade de precisão em relação a um número 142 

determinado que possa criar problemas de performance no sistema, em caso de 143 

disciplinas com alto volume de matriculados; o relator apresenta a possibilidade 144 

de que os membros do conselho possam sugerir itens com redação específica para 145 

a proposta resolução; o relator prossegue com a apresentação da redação e análise 146 

de itens da sua proposta resolução (arts. 1º ao 17º), com considerações específicas 147 

em cada item do anexo; encerrando a apresentação parcial do relator, o presidente 148 

informa que a discussão sobre o item continuará em reuniões posteriores, devido 149 

à necessidade de amadurecimento do documento; o relator ressalta novamente que 150 

está disponível para avaliar sugestões de redação propostas pelos membros do 151 

conselho;  E após isso nada mais foi dito ou tratado, dando por encerrada a 152 

presente reunião, as dezesseis horas e seis minutos. Para constar, eu, Mirtes 153 

Ribeiro Junior, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada 154 

pelo  presidente do conselho, presidente desta sessão. 155 
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André Luiz Brandão 

Presidente do CTC - NETEL 

 Mirtes Ribeiro Junior 

Assistente em Administração. 
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Sinopse da 3ª Sessão Ordinária 

Síntese das deliberações constantes da pauta da 3ª sessão Ordinária do Conselho 

Técnico Científico do Núcleo Educacional de Tecnologias e Línguas, realizada em 

29 de setembro de 2020, às 14h, via Google Meet. 

Presentes 

Presidente do Conselho: André Luiz Brandão. 

Representantes: Rafael M. (PROGRAD), Solange L. (PROPG), Lilian M. 

(PROEC), Angela T. (PROPES), Ana Paula C. (PROPLADI), Rosana Q. 

(PROAP), Ronei M. (CCNH), Itana S. (CNCC), Carolina C. (CECS), Carlos 

A. (NTI).   

INFORMES 

A) Publicação da atualização dos membros do CTC NETEL. A presidência 

do conselho informa sobre a publicação da Portaria Reitoria nº 1047/2020 

que “Altera a composição do Conselho Técnico-Científico (CTC) do 

Núcleo Educacional de Tecnologias e Línguas (NETEL) da UFABC, 

nomeados pela Portaria da Reitoria nº 209, de 30 de maio de 2019.”1.  

 

B) Finalização do curso PCV – Planejamento de Cursos Virtuais. 

A presidência do conselho informa sobre o encerramento do curso e que 

futuramente serão disponibilizadas maiores informações e estatísticas. 

 

C) Problemas com a finalização de disciplinas de Especialização da UAB.  

Conselheiro Ronei e conselheira Itana trazem o problema sobre a 

impossibilidade de fechamento das disciplinas dos cursos de Ciência e  

Tecnologia e Ensino de Química, solicitando providências da coordenação 

do Netel e das instâncias pertinentes (PROEC, PROPG, Reitoria) 

 

D)  Evento UFABC para Todos.  

Conselheira Lilian, da PROEC convida para a participação no evento. 

 
1 Disponível em 
https://www.ufabc.edu.br/images/stories/comunicare/boletimdeservico/boletim_servico_ufabc_985.p
df#page=105 
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ORDEM DO DIA 

1. Aprovação da Ata da Reunião de 30/07/2020.  

Item retirado de pauta, devido ao fato de que o documento não foi 

disponibilizado a tempo para avaliação dos membros do conselho. 

 

2. Homologação da aprovação ad referendum do ATO DECISÓRIO - 

CTC-NETEL Nº 9 / 2020 – Editais de professor conteudista para 

equipe multidisciplinar e editais de seleção para Bolsa REA para os 

novos cursos de especialização. 

 

Encaminhamento: homologação APROVADA por unanimidade pelo 

conselho. 

 

3. Homologação da aprovação do ATO DECISÓRIO - CTC-NETEL Nº 

10 / 2020  (retirado de pauta) 

Obs. O ato decisório referido não foi aprovado ad referendum, mas 

discutido e aprovado em reunião anterior do conselho. 

 

4. Homologação da aprovação ad referendum do ATO DECISÓRIO - 

CTC-NETEL Nº 11 / 2020 – Plano de Trabalho dos cursos novos 

aprovados pelo edital CAPES 05/2018.  

 

Encaminhamento: homologação APROVADA por unanimidade pelo 

conselho. 

 

5. Homologação da aprovação ad referendum do ATO DECISÓRIO - 

CTC-NETEL Nº 12 / 2020 – Plano de Trabalho do Curso Ciência é Dez. 

 

Encaminhamento: homologação APROVADA por unanimidade pelo 

conselho. 

 

6. Aprovação do Organograma do NETEL 

Encaminhamento: item retirado de pauta, por votação nominal em 

proposta do conselheiro Ronei, secundada pela conselheira Itana, com o 
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seguinte teor: “retirar de pauta e incluir em próxima sessão do CTC o 

regimento interno, para apresentar os estudos com atribuições de cada 

divisão e apresentar disponibilidade de funções gratificada e número de 

servidores em cada divisão e qual é a relação hierárquica entre o 

coordenador do Netel e o coordenador da UaB”.  

EXPEDIENTE 

1. Relatoria da Minuta de Resolução sobre a Política de uso do Moodle da 

UFABC. 

 

Relatoria apresentada pelo professor Edson Pimentel, com levantamento de 

várias questões item a item da proposta de resolução. A discussão sobre o 

documento continuará em sessões posteriores do CTC – NETEL.  

 

 

A reunião é encerrada às 16h06. 

  

 


